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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
LIMEIRA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL: 001/2024
Processo de Licitação para Administração dos Serviços da 

Cantina Escolar da E. E. Castello Branco, Diretoria de Ensino 
Região de Limeira.

A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 
E. E. Castello Branco, situada à Rua Piauí, 472, Vila Cláudia, em 
Limeira, torna pública a abertura de Processo de Licitação para 
a Administração dos Serviços da Cantina Escolar da referida 
escola e comunica aos interessados que as instruções deverão 
ser retiradas no endereço acima, no período de 22.03.2024 a 
01.04.2024, no horário das 8h às 14h, mediante a comprovação 
do recolhimento de R$ 70,72, correspondente a duas UFESPs em 
nome da APM E. E. Castello Branco, junto ao Banco do Brasil, 
agência: 6538-2, conta corrente: 1590-3, sem devolução. As pro-
postas deverão ser encaminhadas em envelopes lacrados para o 
mesmo local até às 14h do dia 01.04.2024. A abertura dos enve-
lopes contendo as propostas será realizada em sessão pública 
no dia 02.04.2024, às 08h, nas dependências da escola, pela 
Comissão Julgadora designada pelo Diretor Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Comunicado Cadastro Emergencial – 01/2024
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Lins, nos 

termos da Resolução SEDUC 74/2023, Res. SEDUC 2/2024 e 
Lei Complementar 1.093/2009, tendo em vista que não há 
docentes regularmente inscritos para atender à demanda, torna 
público a abertura de Cadastro Emergencial de candidatos à 
contratação por tempo determinado para docência, portadores 
de habilitação ou que apresentem qualificação nas disciplinas 
para atendimento junto às Unidades Escolares da Rede Estadual 
de Ensino, jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino, conforme 
segue abaixo:

Biologia
Matemática
Ciências
Fisica
Quimica
Interlocultor de Libras
I - Disposições Preliminares:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2. O candidato deverá ser portador de uma das seguintes 
habilitações/qualificações:

2.1- Diploma de licenciatura plena e seu respectivo histórico 
escolar. Em caso de 2º licenciatura apresentar também o diplo-
ma e histórico escolar da 1º licenciatura;

2.2 - Diploma de bacharelado ou tecnólogo e seu respectivo 
histórico escolar;

2.3 - Certificado de curso do Programa Especial de For-
mação Docente, acompanhado do Diploma de bacharelado ou 
tecnólogo e seu respectivo histórico escolar;

2.4-Declaração ou Atestado de Matrícula do curso de 
licenciatura plena, ou de bacharelado, ou ainda, de tecnólogo, 
e seu respectivo histórico escolar, acompanhado de declaração 
de efetiva frequência ao referido atualizado e com a informação 
da data de conclusão do último semestre cursado, cujos docu-
mentos devem ser expedidos pela instituição de ensino superior 
e atualizados com data retrativa de no máximo, a 60 (sessenta) 
dias da data da final da inscrição.

3. Para ser contratado, o candidato assume, sob as penas 
da lei, cumprir as exigências prevista no artigo 4º da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, e no artigo 6º da Resolução 
SEDUC 2/2024.

4. O prazo de validade do Cadastro Emergencial para 
docentes limita-se ao ano letivo de 2024.

II - Do Cadastramento:
Período: das 8h do dia 19/03/2024 às 18h do dia 25/03/2024.
Em anexo a este edital encontra-se a ficha de inscrição que 

deverá ser preenchida e impressa para entrega, juntamente com 
as cópias dos documentos relacionados no item IV deste edital, 
no Protocolo da Diretoria de Ensino, em Lins;

Os documentos deverão ser entregues em um envelope 
lacrado com a ficha de inscrição no protocolo da Diretoria de 
Ensino de Lins, no horário das 8h às 18h.

III - Dos requisitos: Os docentes deverão ter formação 
conforme Indicação CEE 213/2021, cujas aulas serão atribuídas 
de acordo com a legislação que disciplina o processo anual de 
atribuição de classes e aulas, desde que devidamente inscrito 
e classificado.

IV - Dos documentos necessários (Os candidatos deverão 
entregar no protocolo da Diretoria de Ensino):

a) RG, (frente e verso) (não será aceita a CNH devido as 
informações necessárias no verso do RG) ou Registro Nacional 
de Estrangeiro – RNE, quando for o caso (acompanhado de 
protocolo do processo de naturalização); (obrigatório)

b) CPF e Título de Eleitor; (obrigatório)
c) Comprovante de Residência (atualizado); (obrigatório)
d) Declaração de encargos de família: Certidão de Nas-

cimento ou RG (frente verso) do filho menor de idade para 
comprovação de dependentes. Em ambos os casos, é necessário 
conter o número do CPF no documento; (opcional)

e) Carteira de Trabalho (página com registro do 1º empre-
go); (obrigatório)

f) Diploma e histórico escolar com a data da colação de grau 
(frente e verso); (obrigatório)

f.1) Para os concluintes de curso superior, o certificado de 
conclusão de curso será válido pelo prazo de 1 (um) ano, a con-
tar da data de sua expedição, devendo o docente ou candidato 
apresentar o referido diploma, para o gozo dos direitos legais;

g) Caso tenha trabalhado como docente em escolas esta-
duais da Seduc/SP até 30-6- 2023, poderá apresentar o Anexo 
I - Contagem de Tempo para Atribuição de Classes e Aulas 2024, 
com data de emissão atualizada. Data base de contagem de 
tempo: 30-06-2023 (datado e assinado pelo Diretor da U.E.); 
(opcional)

h) Certificados ou Comprovantes de Aprovação em Concur-
so Público da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo; 
(opcional)

i) cópia frente e verso dos Títulos de Mestrado e Doutorado, 
se houver; (opcional)

j) No caso de estudantes, declaração da faculdade de que 
é aluno regularmente matriculado e frequente (constar quantos 
semestres o curso possui e qual o semestre que está sendo 
cursado) e histórico parcial com data atualizada. (obrigatório)

V. Da Participação dos Candidatos com Deficiência
1. É assegurado às pessoas com deficiência fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11- 
2002, e regulamentada pelo Decreto 59.591, de 14-10-2013, 
alterado pelo Decreto 60.449/2014.

2. Na inscrição, além dos documentos constantes no Capí-
tulo IV, o candidato deverá apresentar laudo médico (fotocópia 
autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, que não será 
devolvido ao candidato.

3. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

4. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

145 Itapetininga LUIZ HENRIQUE SILVA AMARAL 58326475-X
146 Itapetininga MARIA ALICE SILVA CAMARGO 186471634
147 Itapetininga  ELISANGELA APARECIDA AVALLONE 22607003-7
149 Itapetininga KALANA ROBERTA BIAZOTTO VIEIRA 411558729
150 Itapetininga BIANCA MARIANO 451254788
151 Itapetininga SAMUEL ALVES RIBEIRO 56986110-X
152 Itapetininga JESSICA CRISTINE JERONIMO DE MEDEIROS 40471571-0
153 Itapetininga BIANCA BARBOSA  446452695
155 Itapetininga ANDREIA APARECIDA SIQUEIRA 296499213
158 Itapetininga ISA ANTUNES VIEIRA  23398602-9
159 Itapetininga MÁRCIA DE FÁTIMA MONTEIRO LOPES  35973980-3
161 Itapetininga KELLY SILVA GURGE 40425111-0
162 Itapetininga MATHEUS HENRIQUE GOMES 40550945-5
163 Itapetininga VINÍCIUS JOSÉ OLIVEIRA ALMEIDA 52630347-5
165 Itapetininga RAYSSA DUARTE DA SILVA  384364032
166 Itapetininga RICARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 52630006-1S
167 Itapetininga RENATO DE SA GALLO 23658761-4
169 Itapetininga JÉSSICA DE OLIVEIRA MULLER  494097917
172 Itapetininga LARISSA CRISTINY MENDES  56468953-1
173 Itapetininga NATHIELLE RAYANE PAZ RODRIGUES 586204970
174  Itapetininga ANA BEATRIZ DE MOURA MONTEIRO 56701628-6
177 Itapetininga KEITH DA SILVA MOIZES  52452906-1
178 Itapetininga ANDERSON MATHEUS LEITE DE OLIVEIRA 545102935
179 Itapetininga MARCELO FELIPE DE CAMARGO 621402795
180 Itapetininga ADELITA GEOVANA CARDOSO ARAÚJO 42994386-6
181 Itapetininga JULIANE CARDENAS DA SILVA 47996550X
183 Itapetininga  GILMARA FOGAÇA  26448460-5
184 Itapetininga NAIRA CRISTINA BATISTA MOMBERG 413909189
185 Itapetininga  BRUNO DOS REIS PEREIRA 112410897-6
190 Itapetininga GIOVANI APARECIDO CAMARGO 33993909-6
191 Itapetininga MARIO CELSO MILANEZ JUNIOR 41202814-1
192 Itapetininga PAULO CÉSAR DE O.CAMARGO LIMA DA SILVA 60538786
193 Itapetininga MARIA VITÓRIA CAMARGO 57422932-2
194 Itapetininga DAIANE CAROLINA ANTUNES 46237446-4
197 Itapetininga  KINUYO HAGIMORI OKUMURA 84320734
201 Itapetininga LUCAS TAKASHI ITO 457185648
202 Itapetininga ELIZABETH SUSAN ANDRADE ALVES  44426056-0
206 Itapetininga KATIANE APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA  40293742-9
207 Itapetininga GABRIELA RIBEIRO COUTO DE CAMARGO  41273332-8
208 Itapetininga  AMANDA RONDINI MARIANO SARTI 56280447-X
212 Itapetininga SILVIA AP. DE PROENÇA PIRES BRISOLA 32460424-5
217 Itapetininga SIMONE SERAFIM DOS SANTOS  38315710-9
218 Itapetininga FAGNER CARDOSO NOBREGA  56712339 X
219 Itapetininga  ALEXANDRE AUGUSTO DE MOURA MONTEIRO 501682107
221 Itapetininga LIRIEL VITÓRIA DE MATOS 56967519-4
222 Itapetininga DANIELA MACEDO XAVIER MOTTA 414485488
226 Itapetininga FERNANDA FERREIRA LEME  52630090
227 Itapetininga ANA CAROLINA S.C. FIGUEIREDO DE MELO 43068874X
229 Itapetininga SHEILA CRISTINA DA SILVA 33007843-4
230 Itapetininga LETICIA LAURA MABILIA RODRIGUES 46245307-8

15 – CONVOCADOS – LISTA GERAL – SARAPUI (1ª retorno 
da lista)
Clas . Munic.Op. Nome RG
186 SARAPUÍ KARINA SANTANA DE ALMEIDA 43069945-1
884 SARAPUÍ ELIZA DE OLIVEIRA LARA 55373635-8
1002 SARAPUÍ MARIA ISABEL DE LIMA OLIVEIRA  52994777-8
1041 SARAPUÍ SUELLEN ALVES ALEXANDRE  374775199
1098 SARAPUÍ ALESSANDRA OLIVEIRA BUENO  592704439
1243 SARAPUÍ CÉLIA MACHADO DE CAMPOS  401367010

15 – CONVOCADOS – LISTA GERAL – SÃO MIGUEL 
ARCANJO
Clas.  Munic.Op. Nome RG
476 São M.Arcanjo ANNA ROSA DE SOUZA SEABRA 287930920
481 São M.Arcanjo ADRIELE PRISCILLA D.DE O. FERREIRA  45854704-9
502 São M.Arcanjo TALITA ALVES DA SILVA  468766844
524 São M.Arcanjo NICOLY SAMPAIO SEABRA 59592138-3
526 São M.Arcanjo FRANCIÉLE APARECIDA NOGUEIRA DE JESUS 508429237
539 São M.Arcanjo LIE KAORI ABE MORAES 594374078
548 São M.Arcanjo PALOMA CAMARGO PINTO  571683484
550 São M.Arcanjo MIRIAM SOARES NAKAHAMA 20537164-4
553 São M.Arcanjo MARIANA FERNANDES DA SILVA VIANA 59524810X
567 São M.Arcanjo CAMILA APARECIDA SIQUEIRA VIEIRA 54.760.386-1
578 São M.Arcanjo SILENE BRISOLA 40319994-3
588 São M.Arcanjo NATHALIA DELGADO TORMENA  622398945
592 São M.Arcanjo DARA PIRES DE CAMPOS 59647224-9

15 – CONVOCADOS – LISTA GERAL – TATUI
Clas . Munic.Op. Nome RG
988 Tatuí WILIAN LUIZ DE ALMEIDA  35354658-6
996 Tatuí LAYZA SUELEN MESSA GIMENES RODRIGUES  49640349-7
1010 Tatuí KATIA DOS SANTOS COSTA  305763568
1011 Tatuí CINTIA CILENE ALVES DA CRUZ 41784074-3
1016 Tatuí ISABEL CRISTINA BRASIL COITO 23063550-7
1022 Tatuí LUANA MENDES MACEDO DOS SANTOS 46941598-8
1025 Tatuí TAMIRES CONTEL PLATI  459260984
1026 Tatuí JAQUELINE XAVIER DE OLIVEIRA  639932599
1029 Tatuí GILMAR RIBEIRO  9427853-2
1034 Tatuí LETICIA MOLITOR MOREIRA DA SILVA SOUZA  59.052.599-2
1036 Tatuí LAURIANA BUENO DE CAMPOS TRENTIN 42752232-8
1058 Tatuí IEDA LEANDRO TEODORO CORREA  437205368
1072 Tatuí JEAN HENRIQUE DA SILVA  574141716
1078 Tatuí ANA LAURA DE LIMA VILLAR 523742782
1081 Tatuí DEBORA GOMES RIBEIRO 565771693
1095 Tatuí IVAN APARECIDO DE OLVEIRA 27.108.424-8
1099 Tatuí MARIA VITÓRIA DA SILVA OLIVEIRA  556234455
1106 Tatuí JOANA VITORIA LOPES RIBEIRO 59817747-4
1109 Tatuí MÁRCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JUNIOR  40351071-5
1114 Tatuí NAIANA DE FÁTIMA CAMPOS 566692193
1120 Tatuí RODRIGO FELIPE PINHEIRO 53.117.748-8
1127 Tatuí CAROLINA RODRIGUES  566570348
1136 Tatuí ROSANA AUXILIADORA DE LIMA 64.141.960-0
1140 Tatuí RARISSA DA SILVA  489505442
1141 Tatuí PATRICIA CARDOSO RODRIGUES 482025233
1159 Tatuí  MARA IZABEL CÂNDIDO CORREA  412104647
1189 Tatuí VANESSA HELENA RODRIGUES  43720631-2
1218 Tatuí LUANA DE FÁTIMA GAMA 52631194-0
1223 Tatuí VANESSA VAZ DE SOUZA 45823031-5
1240 Tatuí TERESA CRISTINA DINIZ 24548138-2

III – VAGAS DISPONÍVEIS – 37 vagas
MUNICÍPIO: ALAMBARI
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
036.912 – EE. PROF. EDUARDO SOARES – 01 vagas
MUNICÍPIO: ITAPETININGA
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
015.106 – EE. PROF. ABILIO FONTES – 02 vagas
070.221 – EE. PROF. ALCEU GOMES DA SILVA – 02 vagas
015.180 – EE. PROFª CORINA CAÇAPAVA BARTH – 02 vagas
015.039 – EE. DESEMB. BERNARDES JUNIOR – 02 vagas
046.899 – EE. PROFª ERNESTINA LOUREIRO MIRANDA – 01 vaga
910.557 – EE. PROF. EVONIO MARQUES – 02 vagas
043.394 – EE. PROF. JOSÉ DA CONCEIÇÃO HOLTZ – 01 vaga
015.246 – EE. MODESTO TAVARES DE LIMA – 02 vagas
015.040 – EE. PEIXOTO GOMIDE – 01 vaga
905.239 – EE. PROF. PÉRICLES GALVÃO – 02 vagas
015.052 – EE. PROF. SEBASTIÃO VILLAÇA – 02 vagas
015.155 – EE. PROF. VIRGILIO SILVEIRA – 01 vaga
MUNICÍPIO: SARAPUÍ
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
015.124 – EE. PROFª FLORA PRESTES CESAR – 02 vagas
908.290 – EE. PROFª MARIA IMACULADA C. BORHER – 01 vaga
MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL ARCANJO
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
038.921 – EE. SADAMITA IVASSAKI – 02 vagas
MUNICÍPIO: TATUI
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
016.494 – EE. PROFª ALTINA MAYNARDES ARAUJO – 01 vaga
016.676 – EE. PROF. ARY DE ALMEIDA SINISGALLI – 03 vagas
923.035 – EE. PROF. DEOCLES VIEIRA DE CAMARGO – 02 vagas
916.432 – EE. PROF. FERNANDO GUEDES DE MORAES – 03 vagas
903.309 – EE. PROFª LIENETTE AVALONE RIBEIRO – 01 vaga
905.343 – EE. PROFª SEMIRAMIS TURELLI AZEVEDO – 01 vaga

SÓ SERÁ ATENDIDO O CANDIDADITO QUE MARCOU “SIM” 
PARA O PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL

A LISTA DE CREDENCIAMENTO NÃO É A LISTA GERAL 
VUNESP, TRATA-SE DE LISTA ESPECIAL APENAS DE CREDENCIA-
DOS PARA O PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL

Professor EF Anos Finais e/ou EM
UNIDADE ESCOLAR
COMPONENTE CURRICULAR
EE ANA MARIA JUNQUEIRA
PORTUGUÊS (gestante até 13/09/2024)
EE JULIO CESAR DÉLIA
PORTUGUÊS/INGLÊS
EE OTAVIO MARTINS DE SOUZA
PORTUGUÊS
Dia: 21/03/2024
HORARIO: 10 HORAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE FRANCA
Rua Benedito Maníglia, nº 200 – Vila Chico Júlio
Telefax: (16) 3111-9910
CEP: 14.405-245 – Franca – SP
E-mail: defra@educacao.sp.gov.br

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPETININGA
 2ª CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE 

VAGA 2024
Processo Seletivo Simplificado Regional para Contratação 

de Agente de Organização Escolar/2023-2024
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado, – CE-CTD da Diretoria de Ensino – Região Itapetininga, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto 
nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Auto-
rização Governamental publicada no Diário Oficial do Estado 
em 08 de Fevereiro de 2024 , CONVOCA para escolha de vagas, 
os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo 
Simplificado de Agente de Organização Escolar/2023, para 
exercer a função em caráter temporário, em conformidade com 
o Despacho de 10/02/2023, Processo SEDUC-PRC-2021/12033, e 
baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I- INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por OPÇÃO DE ESCOLHA 
POR MUNICIPIO pertencente a região da Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 26/05/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 10 
(dez) vagas POR MUNICIPIO DE OPÇÃO, a 5ª (quinta) deverá ser 
oferecida ao candidato classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta no âmbito Federal, Estadual e Municipal.
10 - O candidato que escolher vaga deverá passar pelo 

Exame Admissional expedido por médico do trabalho contratado 
pela SEDUC, devidamente registrado, para fins de comprovação 
de boa saúde física e mental, declarando-o apto ao exercício da 
função de Agente de Organização Escolar.

11 Conforme Portaria CGRH nº 14 de 16/02/2024 publicado 
no DOE de 16/02/2024 Caderno Executivo-Seção I, em função da 
essencialidade do serviço, o início do exercício das funções será 
imediato, ou seja, 01 dia após a sessão de escolha.

12 Fica a cargo do candidato a responsabilidade da apre-
sentação dos documentos pessoais (originais e cópias) junto a 
Unidade Escolar escolhida para abertura do Contrato Temporário 
dentro do prazo acima estipulado. A falta de documentos exigi-
dos ou não apresentação dentro do prazo, acarretará o cance-
lamento da escolha do candidato, podendo esta vaga ser rema-
nejada para uma próxima Sessão de Chamada para Escolha.

II- LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
Local: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE ITAPETININGA
Endereço: RUA SÃO MARCOS, 100 – JARDIM PAULISTA – 

ITAPETININGA/SP
Data: 25/03/2024
Horário: 09:00 horas para os candidatos que fizeram a 

opção pelos municípios de: Alambari, Itapetininga, Sarapuí, São 
Miguel Arcanjo e Tatuí.

13 CONVOCADOS – LISTA GERAL - ALAMBARI
Clas. Munic.Op. Nome RG
1105 Alambari CAROLINA BATISTA CAMPOS 456079993
1115 Alambari  LUCIANA MACEDO  40394841-1
1210 Alambari TATIANE BRICOLA MATHEUS DA SILVA 44081323-2
1245 Alambari QUELE ROBERTA DA SILVA ALVES 434416359
1381 Alambari  DAIANE CRISTINA PINTO MEDEIROS 452311536

14 – CONVOCADOS – LISTA GERAL – ITAPETININGA
Clas.  Munic.Op. Nome RG
130 Itapetininga MARCELO SIQUEIRA TERRA  55139064-5
131 Itapetininga ADRIANA APARECIDA SEABRA 446337468
135 Itapetininga KAUANY GABRIELLY VIEIRA DE ALMEIDA 624155262
137 Itapetininga ROGERIO LORENA DOS REIS 44025858-3
138 Itapetininga CATARINA VIRGÍLIA LUCCHESI  62.627.658-5
139 Itapetininga  ANA CLARA DE ALMEIDA SANTOS  444623668
140 Itapetininga NATHALIA OLIVEIRA NALESSO DIAS 59191061-5
142 Itapetininga LISSA MARRY RODRIGUES 124355230
144 Itapetininga AMANDA CRISTINA FERREIRA NALESSO 41088951-9

Retificando o DOE de 06/03/2024, em nome de MARIA 
RITA COSTA SARROCHE, RG: 16.746.107-2, onde se lê: MARIA 
RITA COSTA SARROCHE, RG: 16.746.107-2. Leia -se: MARA RITA 
COSTA SARROCHE, , RG: 16.746.107-2.

MARCOS FERNANDO DE OLIVEIRA, RG: 17.729.663-X, 
Professor de Educação Básica I – SQC-II-QM, Faixa 2/Nível 
VII, da EE FRANCA-BARAO, em Franca -SP, 15 (quinze) dias de 
licença-prêmio em gozo, referente aos períodos de 13/04/2016 a 
27/05/2020, 01/01/2022 a 15/11/2022- Certidão 201/2023 – SEI-
015.00363923/2023-04.

LEDA MIRAS SANCHES, RG: 13.676.210, PROFESSOR EDU-
CACAO BASICA I, SQF-I-QM – Faixa 1/Nível II, da EE JOSE 
REIS MIRANDA FO.-PROF., em Franca, 15 (quinze) dias de 
licença prêmio em gozo, referente aos períodos de 02/08/1993 
a 01/08/1995, 21/11/1995 a 13/02/1996, 24/06/ 1996 a 
08/02/1998, 07/04 a 22/07/1998, 22/11 a 21/12/1999, 02/01 a 
02/02/2001 e de 02/05/2001 a 02/01/2002. Certidão 386/2013. 
SEI. 015.00177724/2024-58.

ARIANNE SANTOS LEMES, RG: 43.155.418-3, AGENTE DE 
ORGANIZACAO ESCOLAR, SQC-III-QAE – Faixa 6/Nível III, da 
EE HELIO PALERMO-PROF., em Franca, 60 (sessenta) dias de 
licença prêmio em gozo, referente aos períodos de 06/04/2014 
a 04/04/2019. Certidão 245/2019. SEI. 015.00183903/2024-24.

Concedendo, com fundamento no § 3º do artigo 60 da Lei 
nº 8213 de 24/07/91, combinado com o Comunicado Conjunto 
UCRH/CAF – 3 de 12/11/2015, publicado no DOE de 13/11/2015, 
Auxílio - Doença a/o servidor(a)

LARISSA CRISTINA FERNANDES LEONCIO, RG: 47.395.321-
3, Professor de Ensino Fundamental e Médio, DI: 1, categoria O 
na EE Dr. João Marciano de Almeida, Franca SP, 02 (dois) dias a 
partir de 07/03/2024 a 08/03/2024.SEI- 015.00171724/2024-44.

CRISTIANE DE SOUZA GOMES, RG: 43.303.523 - 7, Profes-
sor de Ensino Fundamental e Médio, DI 1, categoria O na EE Prof. 
Agostinho Lima de Vilhena, Franca SP, 03 (Três) dias a partir de 
07/03 a 09/03/2024.SEI- 015.00171885/2024-38.

Mariana Alvares Aquino, RG: 47.445.776, PEB-II, cate-
goria O, na EE Prof.ª. SUELY MACHADO DA SILVA, em Franca 
– SP, 05 (cinco) dias, a partir 14/03/2024 a 18/03/2024.SEI-
015.00188101/2024-19.

RITA MARIA BARBOSA DE FREITAS, RG: 17.552.011, Pro-
fessor de Ensino Fundamental e Médio, DI 1, categoria O, 
na E.E CAPITÃO JOSÉ PINHEIRO DE LACERDA, Franca - SP, 
15 (QUINZE) dias, no período de 13/03 a 27/03/2024.SEI- 
015.00183049/2024-04.

CRYSTIANO AMORIM CORREIA, RG: 1.855.820 ES, Professor 
de Ensino Fundamental e Médio, DI 1, categoria O na E.E. Sudá-
rio Ferreira, Franca SP, 05 (cinco) dias a partir de 14/03/2024 até 
18/03/2024.SEI- 015.00189216/2024-12.

SABRINA APARECIDA DOS REIS, RG: 33.638.077, PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, categoria O, na EE 
Jorge Faleiros, em Patrocínio Paulista – SP, 05 (cinco) dias, a 
partir 15/03/2024 a 19/03/2024.SEI- 015.00189295/2024-61.

ERIKA APARECIDA DOS SANTOS SAEZ GARCIA, RG: 
33.833.906-1, Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
DI 1, Categoria O, na EE Torquato Caleiro, em Franca - SP, 
04 (quatro) dias, a partir de 18/03/2024 a 19/03/2024.SEI- 
015.00189312/2024-61.

 EDITAL DE ALOCAÇÃO - PROGRAMA DE ENSINO INTE-
GRAL

21/03/2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Franca, tendo em vista o disposto na LC 1.374 de 
30-03-22, no Decreto 66.799 de 31-05-2022, Resolução SEDUC 
47, de 1-11-2023, alterada pela Resolução SEDUC 67, de 1-12- 
2023, Resolução SEDUC 71, de 8-12-2023, Resolução SEDUC 72, 
de 11-12-2023, EDITAL DE CREDENCIAMENTO INICIAL PARA 
ATUAÇÃO NO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL EM 2024, 
publicado em Diário Oficial no dia 12/12/2023 e Portarias CGRH 
3 e 5 de 2024, convoca:

Os docentes deverão comparecer na Diretoria de Ensino de 
Franca munidos de:

- documento pessoal com foto para a sessão de escolha;
- certificado de conclusão de curso e histórico escolar do 

curso para CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO ou docentes que não 
tenham solicitado atualização da licenciatura no sistema SED.

HORÁRIO: 10 HORAS
DIA 21/03/2024 – QUINTA-FEIRA
Local: Diretoria de Ensino Região de Franca, Endereço Rua: 

Benedito Maniglia, nº 200, Vila Chico Júlio, Franca/SP
1. Documentação necessária:
1.1 Para formados até 2022: Diploma, devidamente regis-

trado, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado 
do Histórico Escolar; ou

1.2 Para formados a partir de 2023: Certificado de conclu-
são de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou

1.3 Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida 
pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar 
atualizado.

1.4 Não haverá, durante o ano, transferência de profissio-
nais entre escolas participantes do PEI.

1.5 O candidato, ao ser alocado, deve estar ciente do desen-
volvimento do Programa, das atribuições e Resoluções.

1.6 O docente não poderá estar em licença ou afastamento 
à qualquer título;

1.7 Os documentos devem ser apresentados na escola em 
que o candidato teve a vaga atribuída

2. Informações Complementares:
2.1 Os candidatos que não apresentam os requisitos ou 

têm impedimentos para a designação, serão desclassificados na 
etapa de alocação/designação.

3. Da classificação/Ordem de atendimento:
3.1 Para alocação nas funções de docentes, serão convo-

cados os candidatos Efetivos, Categoria F, Contratados e Can-
didatos à Contratação na lista “VUNESP” Credenciados para o 
Programa de Ensino Integral:

3.2 Da própria Diretoria de Ensino – Faixa II, com a escolha 
de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes 
de função-atividade (categoria F), nesta ordem de situação 
funcional;

3.3 De outra Diretoria de Ensino – Faixa III, com a escolha 
de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes 
de função-atividade (categorias F), nesta ordem de situação 
funcional;

3.4 Após o atendimento das Faixas II e III, a que se referem 
os subitens 3.2 e 3.3 deste Capítulo, serão atendidos os docentes 
contratados (categoria O), nos termos da Lei Complementar nº 
1.093/2009, na seguinte ordem: a) da própria Diretoria de Ensi-
no – Faixa II; b) de outra Diretoria de Ensino – Faixa III.

Link para consulta do credenciamento
Faixa II: https://midiasstoragesec.blob.core.windows.

net/001/2023/12/lista-final-credenciamento-pei-2024-faixa-ii-
-credenciamento-efetivo-e-f-publicado-em-18-12-2023.pdf

Faixa III: https://midiasstoragesec.blob.core.windows.
net/001/2023/12/lista-final-credenciamento-pei-2024-faixa-iii-
-credenciamento-efetivo-e-f-publicado-em-18-12-2023.pdf

TODOS OS CONTRATADOS E CANDIDATOS À CONTRATA-
ÇÃO PEB II CAMPO AULA CONFORME LISTA VUNESP

Link para consulta do credenciamento (considerar a classifi-
cação da PRIMEIRA COLUNA):

h t t p s : / / m i d i a s s t o r a g e s e c . b l o b . c o r e . w i n d o w s.
net/001/2024/02/classificao-programa-de-ensino-integral-
-vunesp-ps-determinao-judicial-habilitados--publicado-
-em-05-02-2024.pdf

flavia.cassaro
Realce


